
STJD - ESCALA DE PROCURADORES - 2010 
 

 
Escala de distribuição de súmulas e presença por Comissões Disciplinares e 

Tribunal Pleno  
 

Copa do Brasil, Séries A, B, C e D e Copa Feminina. 
 

Equipe/ 
Comissão 

Dia da Semana Procuradores 

1 / 1ª CD Segunda-feira Felipe Bevilacqua Souza (RJ) - Coordenador 
Marcio Fernando Andraus Nogueira (SP) 
Enio Poubel de Carvalho (RJ) 
José Roberto Chieffo Junior (SP) 
Conrado Braga (RJ) 
João Bosco Luz de Morais (GO) 

2 / 2ª CD Terça-feira William Figueiredo de Oliveira (RJ) - Coordenador 
Rafael Jazar Alberge (PR) 
Sergio da Silva Santos (RJ) 
Aldo Abrahão Massih Jr (SC) 
Mércia Regina Polisel Fernandes Silva (SP) 
Roberto Soares de Vasconcellos Paes (MG) 

3 / 3ª CD Quarta-feira Caio Pompeu Medauar de Souza (SP) - Coordenador 
Luis Felipe Carrapatoso Peralta da Silva (RJ) 
Fábio Lira (RJ) 
Leonardo Serafim dos Anjos (SP) 
Maran Carneiro da Silva (PR) 
Gabriel Marciliano Junior (SP) 

4 / 4ªCD Sexta-feira Paulo César Salomão Filho (RJ) – Coordenador 
Rodrigo José Teixeira de Oliveira (MG) 
Pedro Menezes Trindade Barreto (RJ) 
Wanderley Rebello de Oliveira Filho (RJ) 
Vinicius Vieira (SP) 
Carlos Eduardo de Souza Schneider (RS) 

PLENO Quinta-feira Paulo Marcos Schmitt (PR) - Procurador-Geral 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

COPA DO BRASIL 
2010 

 

 
Equipe 

Responsável 
Grupos 

1ª FASE 
1 1 – 5 – 9 –13 – 17 – 21 – 25 – 29 

2 2 – 6 – 10 – 14 – 18– 22 – 26 – 30 

3 3 – 7 – 11 – 15 – 19 – 23 – 27 – 31 

4 4 – 8 – 12 – 16 – 20 – 24 – 28 – 32 

2ª FASE 
1 33 - 37 – 41 –45 

2 34 – 38 - 42 – 46 

3 35 – 39 – 43 – 47 

4 36 – 40 – 44 – 48  

3ª FASE 
1 49 – 53 

2 50 – 54  

3 51 – 55 

4 52 – 56 

4ª FASE 
1 57 

2 58 

3 59 

4 60 

5ª FASE 
1 61 

2 62 

6ª FASE 
3 63 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CAMPEONATO BRASILEIRO 
Série A – 2010 

** Escala provisória – pendente de publicação pela CBF do Regulamento Específico da competição 

quanto à forma de disputa 

 
Equipe 

Responsável 
Rodada Referência – Nº Jogo 

 

1 1ª 1 a 10 

2 2ª 11 a 20 

3 3ª 21 a 30 

4 4ª 31 a 40 

1 5ª 41 a 50 

2 6ª 51 a 60 

3 7ª 61 a 70 

4 8ª 71 a 80 

1 9ª 81 a 90 

2 10ª 91 a 100 

3 11ª 101 a 110 

4 12ª 111 a 120 

1 13ª 121 a 130 

2 14ª 131 a 140 

3 15ª 141 a 150 

4 16ª 151 a 160 

1 17ª 161 a 170 

2 18ª 171 a 180 

3 19ª 181 a 190 

4 20ª 191 a 200 

1 21ª 201 a 210 

2 22ª 211 a 220 

3 23ª 221 a 230 

4 24ª 231 a 240 

1 25ª 241 a 250 

2 26ª 251 a 260 

3 27ª 261 a 270 

4 28ª 271 a 280 

1 29ª 281 a 290 

2 30ª 291 a 300 

3 31ª 301 a 310 

4 32ª 311 a 320 

1 33ª 321 a 330 

2 34ª 331 a 340 

3 35ª 341 a 350 

4 36ª 351 a 360 

1 37ª 361 a 370 

2 38ª 371 a 380 

 

 



 

 

CAMPEONATO BRASILEIRO 
Série B – 2010 

** Escala provisória – pendente de publicação pela CBF do Regulamento Específico da competição 

quanto à forma de disputa 

 
Equipe 

Responsável 
Rodada Referência – Nº Jogo 

 

4 1ª 1 a 10 

3 2ª 11 a 20 

2 3ª 21 a 30 

1 4ª 31 a 40 

4 5ª 41 a 50 

3 6ª 51 a 60 

2 7ª 61 a 70 

1 8ª 71 a 80 

4 9ª 81 a 90 

3 10ª 91 a 100 

2 11ª 101 a 110 

1 12ª 111 a 120 

4 13ª 121 a 130 

3 14ª 131 a 140 

2 15ª 141 a 150 

1 16ª 151 a 160 

4 17ª 161 a 170 

3 18ª 171 a 180 

2 19ª 181 a 190 

1 20ª 191 a 200 

4 21ª 201 a 210 

3 22ª 211 a 220 

2 23ª 221 a 230 

1 24ª 231 a 240 

4 25ª 241 a 250 

3 26ª 251 a 260 

2 27ª 261 a 270 

1 28ª 271 a 280 

4 29ª 281 a 290 

3 30ª 291 a 300 

2 31ª 301 a 310 

1 32ª 311 a 320 

4 33ª 321 a 330 

3 34ª 331 a 340 

2 35ª 341 a 350 

1 36ª 351 a 360 

4 37ª 361 a 370 

3 38ª 371 a 380 



 

 

 

 

CAMPEONATO BRASILEIRO 
Série C – 2010 

** Escala provisória – pendente de publicação pela CBF do Regulamento Específico da competição 

quanto à forma de disputa 
 

Equipe 
Responsável 

Grupos 

1ª FASE 
1 A 

2 B 

3 C 

4 D 

2ª FASE 
1 E 

2 F 

3 G 

4 H  

3ª FASE 
1 I 

2 J  

4ª FASE 
1 K 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CAMPEONATO BRASILEIRO 
Série D – 2010 

** Escala provisória – pendente de publicação pela CBF do Regulamento Específico da competição 

quanto à forma de disputa 
 

Equipe 
Responsável 

Grupos 

1ª FASE 
1 A1 

2 A2 

3 A3 

4 A4 

1 A5 

2 A6 

3 A7 

4 A8 

1 A9 

2 A10 

2ª FASE 
3 B1 

4 B2 

1 B3 

2 B4  

3 B5 

4 B6 

1 B7 

2 B8 

3 B9 

4 B10 

3ª FASE 
1 C1 

2 C2  

3 C3 

4 C4 

1 C5 

4ª FASE 
2 D1 

3 D2 

4 D3 

1 D4 

5ª FASE 
2 E1 

3 E2 

6ª FASE 
4 F1 

 
 



 
 

COPA DO BRASIL FEMININA 
2010 

** Escala provisória – pendente de publicação pela CBF do Regulamento Específico da competição 

quanto à forma de disputa 

 
Equipe 

Responsável 
Grupos 

1ª FASE 
1 1 – 5 – 9 –13  

2 2 – 6 – 10 – 14 

3 3 – 7 – 11 – 15  

4 4 – 8 – 12 – 16 

2ª FASE 
1 17 – 21 

2 18 – 22 

3 19 – 23 

4 20 – 24  

3ª FASE 
1 25 

2 26  

3 27 

4 28 

4ª FASE 
1 29 

2 30 

5ª FASE 
3 31 

4 32 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



OBSERVAÇÕES: 
 
1. Fica a critério exclusivo do Procurador-Geral, ouvido o respectivo 

Coordenador, efetuar modificações na escala, a qualquer tempo, conforme 
complexidade da causa/matéria ou eventual impossibilidade do Procurador 
previamente escalado na elaboração da denúncia e/ou Parecer. 

2. Visando conferir maior agilidade, o Coordenador deverá elaborar pré-escala 
com os membros de sua equipe, sendo responsável também pela análise das 
denúncias, conferência do enquadramento legal, controle de prazo e 
encaminhamento para a Secretaria do STJD. Os Procuradores deverão 
acompanhar as datas de realização das partidas, referências, grupos, rodadas 
etc., e a publicação das súmulas diretamente no site da CBF (www.cbf.com.br). 

3. As denúncias deverão ser encaminhadas para a Secretaria no prazo máximo de 
02 (dois) dias da data de publicação na súmula na Internet que, segundo o 
Estatuto do Torcedor (art. 12), deve ocorrer até as 14h00min (catorze horas) do 
primeiro dia útil após a realização de cada partida. 

4. Os procuradores deverão enviar as denúncias já com a assinatura eletrônica 
para o e-mail do coordenador de seu grupo. Em casos que necessitem urgência, 
os coordenadores irão avocar a função de elaborar as denúncias. Na falha dos 
procuradores quanto ao tempo de encaminhamento, o coordenador será 
responsável por elaborar a peça, advertindo o procurador que não realizou seu 
trabalho em tempo hábil e informando tal fato ao Procurador-Geral para que 
ele adote as medidas que entender cabíveis. 

5. Pelo menos um Procurador deverá comparecer ao Tribunal todo dia para 
fiscalização dos trabalhos de elaboração das denúncias que lá já deverão estar 
impressas e prontas para autuação. 

6. O Procurador responsável pela sessão chegará mais cedo para exercer tal 
função e no dia em que não houver julgamento, mesmo assim, comparecerá na 
sede do Tribunal. 

7. Os Procuradores têm autonomia e independência no exercício de suas 
atribuições, entretanto, para manter um mínimo de uniformidade de 
entendimento e procedimentos, a transação desportiva, solicitação de imagens 
dos jogos, interposição de recursos, oferecimento de pareceres, manifestações ou 
esclarecimentos, deverão ser submetidos à análise do Procurador-Geral. 

 

 

PAULO MARCOS SCHMITT 
Procurador-Geral 


